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PARECER .JURÍDICO CONtLUSIVO
ÇPregão Eletrônico)

ÇFase Externa)

PROCESSO LICITATÓRIO n': 201/2025.

EDITAL N': 107/2025

INTERESSADO: Secretaria de Desenvolvimento Ec4nômico, Trabalho e Emprego, do

Município de Mercedes-PR.

ASSUNTO: Parecer Jurídico Conclusivo em proc+dimento licitatório realizado na

modalidade de ''P,egão Ellet „ô,tico ”, com o critério de julgamento “Menor Preço ”, destinado

„ “C,„t„,t,çã, d, ,mpf„„ „p„i,diz„d. p„r„ 1,,c,ç\o de peças (incluindo transporte,

instalação/mo,úage„„, manutenção e desmontagem/reürÀda) , para composição de decoração

„,t,h„, ,m „p,ç„ p,',bIt,„ ,7, M„r,i,ípi, d, M,r„d„\PR” , ,,111 pri,ridade dG contrataÇão

“ Á L TÁ” conforme consta no tópico n' 06 do Doculltento 4 Fornlatização de Demanda (fls.02-

19)

##inx

I. RELATÓRIO.

T,ata-s, d, um p„„dim,nt, li,it,tó„i, „„, qu, f+i utilizado a plataforma eletrônica

COMPRAS(]oV – disponibilizado no Portal de Combras do Governo Federal, para o

desenvolver do seu trâmite.

Ao que nos demonstra os autos desse caderno lic+tatório, a Fase Preparatória deste

p„,ga, d„,„v,Iv,u-„ d, „o,do com o qu, p„,,nF,, , ,„t. 18 d„ Lei Federal n'

14. 133/2021, ,om u„„, satisfatório atendimento ao dispost] do artigo 3' do Decreto Municipal

n.' 03 1/2023, conforme já reconhecido no Parecer JurMFco Inicial (ns. 162- 181).

A Fase Externa do procedimento, iniciada com 4 convocação dos interessados via

publicação de Edital, também atendeu a contento os düdmes legais, eis que houve a estrita

obs,,vâ„cia do artigo 8' do Decreto Municipal n.' 033/2043, combinado com o art. 54 da Lei

Federal n.' 14.133 de 2021 no que diz respeito a PubhciÀade e a Transparência do certame

licitatório. Vejamos :

\

in\
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Art. 54. A publicidade do edita1 de licibção será redlizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convo+atório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§1' Sem prejuí,o do disposto no capu+, é obrigató,ia a publicação de extrato do
edital no Diário Oficial da União, do Es jado, do Distrito Federal ou do Município,
ou, no caso de consórcio público, do en+e de maior nível entre eles, bem como em
jornal diário de grande circulação

g2' É facultada a divulgação adiciona1 ea manutenção do inteiro teor do edital e de
seus anexos em sítio eletrônico oHciall do ente federativo do órgão ou entidade
responsável pela licitação ou, no caso dê consórcio público, do ente de maior nível
entre eles, admitida, ainda, a divulgbção direta a interessados devidamente
cadastrados para esse fim.

pn\

§i' Apó, , h,m,l,g,çã, d, p„„„, di,it,tóri,, „rão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PN[P) e, se o órgão ou entidade responsável
pela licitação entender cabível, tambéld no sítio referido no § 2' deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparatÓria que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos

Destaca-se apenas, que por força do Decreto MunIcipal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal }acional de Contratações Públicas

(PNCP), d, „,t, qu, t,d„ „ p„bli,,çõ„ q„, d,„e,i,[„ „r ,f,tu.d„ ., ,1„did, mei,,

foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrôn]co do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme prqconiza o art. 176, parágrafo único,

le II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no art. 2' do Debreto Municipal n.' 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios.
/=\

Art. 176. Os Municípios com até 20.004 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6

(seis) anos, contado da data de publit,aç40 desta Lci, para cumprimento:
1 - Dos requisitos estabelecidos no art. 7f e no caput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização dd licitação sob a forma eletrônica a que se

refere o g 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação edr sítio eletrônico oficial
Parágrafo único, Enquanto não adotarqm o PNCP, os Municípios a que se refere
o cdput deste artigo deverão:
I - Publicar, em diário oficial, as infdrmações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrÔnico oncidl, admitida a publicação de extrato;

11 - Disponibilizar a versão física dos dbcurnentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o refcrknte ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao busto de sua rcprodução gráfica

Foi devidamente observado o prazo mínimo de pe) dez dias úteis entre a ultima

div„lg,çã, d, ,dit,1, , , i„í,i, d, ,b„t„„ d, „„ã, d, 4p„„„t,çã, d, p„p„t„ e lances
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p„„i,t, n, „t. 55, II, “,”, d, L,i F,de„1 n.' 14.133/20214 pois a última publicação do aviso

d, hcit,ção o,,r,eu n, d,t, d, 23/10/2025 (n.317), e o início da sessão de abertura c

julgamento das propostas, ocorreu somente na data de f 1/11/2025, conforme consta nos

respectivos Termo de Julgcunento (fls.363-372) .

Art. 55. Os prazos mÍnimos para dpres{ntação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de +icitação, são de

II - No caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados bs critérios de julgamento de mcnor prcço
ou de maior desconto, no caso de serviçds comuns e de obras e serviços comuns de

engenharia;

( )

( )

'n\

A„ int„ess,dos ,m p,rticip„„ do c„t„„„, foi possivel „ credenciar de forma

virtual momento em que foi aferido a possiblidade +o enquadramento das empresas

licitantes como M 1„o„„p„esa ou Emp„„„ De Peq„en+ Porte, de modo a usuÊuir dos

benefícios da Lei Compl,m„,ta„ Fede„a1 n.' 123/2006\Lei Complementar Municipal n'

o/ 2/2009-, Decreto Municipal /62/201 5\ e conforme dcmbnstrado no ilellt 2.5 do edItal.

O p,cs,nt, C.d,„„, E,-,;ü,/ó„, ,n,ontr,-„ até o +omento instruído com os seguintes

d,,ume„,tos, p„„, subsidi„ a p,es,„te a„álisc do p,,,„, P„r,u,c„ Consultivo,

Documento de formalização de demanda (fls.02-19);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.20);

Estudo Técnico Preliminar (fls.21-39);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (ns. o40);

Orçamentos (fls.41-50);

CotdÇão c Planilha (fls.51);

Certidão de Fé Pública (ns. 52);

Termo de Referência (ns.53-87);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.88);

Certidão de Atividades Materiais Acessórias Il

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os

A
•

e

e

e

e

•

e

@

•

•

•

;trumcntais Complement. (fls. 89);

anexos (ns. 90-151);
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•

•

•

•

•

e

•

•

@

•

•

©

•

•

•

•

Ceüidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (n.152);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 153);

Oficio 196/2025 - Exmo. Sr. Prefeito, indicanbo Fonte Recursos (fls.154);

Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl. 155);

Lista de Verificação da Regularidade Process bal (fls. 156-161);

Parecer Juridico Inicial (fls. 162-181);

Parecer n' 138/2025, autorização do Exmo. S 4. Prefeito (fls. 182);

Edital de Publicação PREGÃO (ns. 183-305);

Relação de itens (ns. 306-3 12);

Aviso de Licitação PNCP (fls. 313);

Extrato de Edital (ns. 3 14);

Publicação de Extr,t, n, Diári. on,i,1 d, M+„,d„ (n,. 315-3 16);

Publicação de Extrato no Jornal O Paraná (ns J 317);

Documentos do li,it,„t, f„„„,d„ (fl,.318-]61);

Relatório de Declarações (fls, 362);

Termo de Julgamento (ns.363-372);

'+n\

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico donc/usivo deste Pregão Eletrônica

que tramita sob Processo m' 201/2025\ Pregãon'’ 1 07/202
in'\

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao barecerista jurídico imiscuir-se nas

atividade, ,dmini,trati„a, d, „mp,tê„,i, d, p„g.„,4 , t,mp,„„,, d, Eq„ip, d, 4,„,,
assim, pontos como a avalição de propostas, preços, val4res financeiros e os atos inerentes

da condução do certame, se não evidenciarem nos autosja prática de en'o grosseiro, ou de

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é ncccss4rio informar também que ficam

excluídos desta análise consultiva, um dcta-lhamcnto edincntemcnte técnico e pcculiar a

respeito do produto adquirido ou do objeto da contrataçã

r
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A presente manifestação jurídica nesse processo he contratação pública, tem como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de leghlidadc, conforme preconiza o art.

53 § 4', d, L,i 14.133, d, I' d, ,b,iI d, 2021, d„„ m,„,1,a, .ã. há „ma d,t,llninação legal

p„, imp„ „,m, n„,1i,,çã, p„t„i., d, „,mpri„„nt4 das recomendações feitas pela

unidade jurídico consultiva,

Art. 53. Ao nna1 da fase preparatória, o brocesso licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administdação, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da cbntrataÇão

#\+
§ I' Na elaboração do parecer jurídicb, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório confol+me critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

Il - Redigir sua manifestação em tingubgem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todok os elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de ft]to e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

§ 3D Encerrada a instrução do proccgso sob os aspectos técnico e jurídico, d

autoridade determinará a divulgação do Edital de licitação conforme disposto no art.
54

§4' Na forma deste artigo, o órgão dcasscssoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de l4galidade de contrdtaÇões diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajuste+, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus term+s aditivosZ-n\

§5' É dispensável a análise jurídica nad hipótcscs previamente definidas cm ato da
autoridade jurídica máxima competente,1 que deverá considerar o baixo valol-p a baixa
complexidade da contratação, a entrega jinlcdiata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contratol convênio ou outros ajustes previamente
padronizados pelo órgão de asscssoram+nIo jurídico

De igual modo, não compete ao parecerista jurídico fazer análise das atribuições e

escolhas do gestor público, tampouco da manutenção e ubo dos seus recursos financeiros, de

maneira que as razões de conv,niê„,i, , „p„t„„id4d, CMbit,) q„, d„,m „„,j. ,
deflaWação do pres,nt, p„„di„,e,„to li,it,tó,i,, „ „ão ,ug„i„m , p,áü,, ,vid,nt, d, ,t,

ímprobo, ou de manifesta má fé dos agentes envolvidos, não s,rão objeto deste par,cor.

Cabe ao profissional do Direito, nessa ocasiãona oportunidade em que fala nos
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autos, avaliar a adequação da “ modalidade de //c//açao’F escolhida c aplicada, bem como

o seu “ critério de julgamento”, conforme direciona a l4gislação, também de fornecer um

suporte teórico ao agcnte de contratação, e comissão de licjtação, caso haja necessidade; zelar

p,1, „bs„„â„,i, d„ p,i„,ípi., ,dmi„i,t„ti,,„„; , g„,„di, „m, m,Ih., ,d,q„,çã, j„rídi„-
formal do procedimento, dentre outros aspectos correlatos.

iii- ANÁLiSE E FUND/wrF,NTAÇÃO JURÍDiCA.

Como já mencionado anteriormente, a licitaçbo em análise foi realizada na

modalidade "Pregão Eletrônico” , pelo critério de julgamcbto “ Menor Preço” , sendo utilizada

a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Portbl dc Compras do Governo Federal,

para o seu trâmite.

'’'\

Art. 6 Para os fins desta Lci considcralhl-se
)(

XLI - pregão: modalidade de licitação odrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poÚerá scr o de menor preço ou o de maior
desconto

( )

A Fase Preparatória deste pregão aparentem,Ht, .„,„,„ d, „„„d, ,.m , qu,

preconiza a legislação peüinente, com um satisfatório atbndimento ao Pri„cipios Jt„idicos

do ad. 37 caput da Constituição da República Federativa io Brasil de 19882 atendeu também

de maneira ap„,nt,„„ent, s,ti,fató,i, ,,s p,in,ipi„ d. „tI 5' d, L,i F,d„,1 n' 14.133/2021,

bem como, do a,t. 3' d, D„„t, M„ni,ip,1 „.' 031/2b23, „,nf„,m, já m,„,..i.„,d', „',

Parecer Jurídico Inicial acostado neste pro,,dimento li,]tató.io (n,.71-90).

A Fase Externa deste procedimento, iniciada com a publicação do edital e a

convocação dos interessados, apa„„t,m,nt, t„„bén, at„+d,. a„, dit,m,s 1,g,i,, p.i, h„„„
a estrita observância do art. 54 da Lei Fedcra1 n.' 14.[33/2021 c do art. 8' do Decreto

Municipal n.' 033/2023, que demonstra zelo e respeito pdla publieidade e pela transparência

dos atos administrativos aqui em análise.

O prazo mínimo de (10) dez di,, t,t,is exigidos c+t,c a úhima pubhcaçã, do ,dita1 c

o inicio da sessão de apresentação de p,opostas e lances, p„visto no an. 55, II, “a” 9 da Lei

Federal n.' 14.133/2021, foi devidametne observado pela Administração Públi„ M„„icip,1,

rn\
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eis que a última publicação do cdital de licit,çã, „ d,u n{ d,ta d, 23/10/2025 (ns.317), , .

início da sessão de abertura e julgamento das propostas o}orreu somente no dia 11/1 1/2025

conforme consta no Termo d, J„lg,„„„t, (ns.363-372), b q„c d,mo,tr, , ,„mp,im,„to do

prazo legal exigido.

Ainda comentando a respeito da segunda etapa dJ procedimento, após a publicação

do edital, a tramitação ocorreu de forma unicamcntc eletrônica, através do sistema

(plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Cor„,pr,s dd Gov„no F,der,1).
#'--\ Necessario pontuar neste momento, que o valor da bontratação do respectivo Serviço,

ficou acima do limite estipulado no artigo 48 in,i„ I d, 1,} 123/2006 (/„,-,, R$ 80.000,00) ,

portanto, para esse serviço, a licitação ocorreu de formal AMP LÁ CONCORRE:NCIA, mas

que conforme consta no tópico n' 2.5 d, ,dit,1, f„,m „„g„„,d„ „ p„„,g,ti,„ d,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , conf$rmc provisão constante na Let

Complementar Federal 123 d, 2006\ na L,i Co„„pI,„„,„ha„ M„„,icip,1 „' 012 de 2009., do

Decreto Municipal 162/2015 .

Art. 47. Nas contratações públicas da aÜministração direta e indireta, autárquica c
fundacional, federal, estadual e munijcipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as miqroemprcsas c empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do descnvol+imento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da cH+iência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito àÉ compras públicasp enquanto não sobrevier

legislação estadual, municipal ou regUlamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa #e pequeno porle? aplica-se a legislação
federal

r\

Art. 48. Para o cumprimento do dispobto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
I - Deverá realizar processo licitatório dqstinado exclusivamente à participação de

micrc)empresas e empresas de pequeno pbrte nos itens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oiLenta mil reals);
II - Poderá, em relação aos processos licjtatórios destinados à aquisição dc obras c

sclviços, exigir dos licitantes a subcontr4tação de microempresa ou empresa de
pequeno porte;
111 - deverá estabelecer, em ccrtamcs paId aquisição de bens de natureza divisível:
cota de até 25% (vinte e cinco por cento] do objeto para a contratação dc

microcmprcsas c empresas de pequeno pbrtc
( )

Exigiu-se ainda que a empresa licitante aprelcntasse as devidas declarações c
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documentaçõcs cm campo espccinco disponibilizado deNtro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube ab Pregoeiro avaliar e selecionar a

conformidade das propostas, conforme as exigênicas do 4dital, para assim conseguir aferir a

melhor proposta que satisfaça o interesse público municibal, na sequência, o objeto licitado

foi adjudicado à respectiva empresa vencedora, conformq conta nos Termos de Julganlentos ,

Vejamos :

/+\, LOTE ÚNICO

8 Objeto: Serviço de Locação e Instalação de Dccoraç40 Natalina (...).
# Quantidade: (001) un.
# Melhor Lance: R$ 180.450,00
+ Valor Total: R$ 180.450,00

$Aceito e Habilitado para: ALECRIM PRODUÇÕES LTDA, inscrito
13.769.700/0001 -97

sob CNPJ no

C,„f,,m, d,m,„,t„,d, „, „,p„ti„, T,,„„ d, À/g„m,„1, (fl,.363-372), , valor

obtido no certame licitató„io NÃO extrapolou o limitb máximo do valor estimado e

estabelecido no edital. Assim, concluídas as fases intcrnh e externa da licitação, os autos

fo„m ju„tados , „,„„„tidos , est„ P,.,u„,d,„i, Ju„ídica Mt,„i,ip„1 para análise e emissão de

um Parecer Jurídico Conclusivo.

Percebe-se após análise dos autos indicados, que a hodalidade de licitação escolhida,

“ p„,ga. EI,t,,ô„i,,” b,m ,.m. „ „,g„, ,ti„,„t„ , f„, p„p„.tó„i, , à, ,xigências de

conteúdo do edital estão de acordo com a legislação atu41, conforme já consta no Parecer

Jttridico Inicial (fls. 162- 18 1 ).

No mais, ,p„„nt,m,nt, , p„„dim„,to ,m ,, bm, d,monstra que atendeu aos

p„stul„d,s d„ p„i„,ípios ju„ídi,„ qu, „g,m as ,,mp,4, públi,„, p,i, f,i d,m,nstrado

at„vés dos aut,s que o P „i„, ipi, d, P„bli,id„d, foi dev]d,m,nte observado do na medida

,m q„, , in,t„„„m,„t, „.,.„tó,i. f,i ,mpl„„,nt, di„„lgado por meio eletrônico,

oferecendo a todos os interessados a oportunidade de pad+cipação no certame.

De igual modo, foi observado o Princípio da L\galidade no que diz respeito ao

,„,mp,-im„,t, d„ ,,igê„,i„ 1,g,i,, „, m,did, ,m q„„ . d,.„„, li,it,tóri, caminhou com

estrita observância aos linútcs impostos pcla norma vigchtc, cin cspccial

,in.

a Lei Fcdcral nc)

Mercedes - PRua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - bEP 85.998-ooo
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14.133 de 2021.

No mesmo sentido, constata-se a cna„a atc„çã, a+ Pri„,tp 1. d„ 1 mp„ s,„ltd„d, , o

Principio da igualdade , uma vez que não foi idcn[incado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse público, s4ndo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo go„crno federal p„, o d,sc„vol„,„ f ,p„„ção de todo o se,„ t,âmit,,

ao que nos demonstra os autos, foi adotado unicamente 4 critério de cunho objetivo pelos

agentes públicos atuantes no certame, para se chegar ao li[üantc vencedor.

Ao mesmo tempo, infere-se que o Princípio cb Moralidade c o Principio da

Probidade Administrativa também foram satisfeitos, u4a vez quc foi utilizado a maior

transparência possível no decurso de todos os atos do 4crtamc, e as razões reais de sua

rcalização condizem ,om , n„„„lid,d, de um, co„t„t4ção públi,,, p„esc,va„d, „,im ,

moral e os bons costumcs e refletindo a postura proba da +dministração Pública Municipal,

bem como de seus colaboradores e gestores que paúicipa4am do ccnamc.

Conforme já foi adiantado no relatório deste parec4r, o desenvolvimento do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se aparentemente cd conformidade com as normas de

regência, assim, outras regras aplicadas neste ccrtame e relbçionadas à etapa externa também

encontram-se tipincadas nos Decretos Municipais \Regula,„Le„ltador es da 1.ei n. '

14. 133/202 /, sendo que a análise do processo aponta bara o cumprimento dos demais

P„„it„ d, l,gi,l,çã, ,pII,á»,1 ,, „„ „„„,t,, „„d, +„in„d, qu„

/B,

in\

a) A convocação dos interessados foi rfalizada pelos meios regulares

havendo a publicação de cdital c avisb dc licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PÉ, edição n.' 4274, de 22/10/2025

(fls.315-3 16); e no jornal O Paraná, edibão n.' 14717 do dia 23/10/2025

(fls.317).

b) Foi resp,itad, , p„z, mí„im, d, ad) ,7„ di„ úí„, ,.t„ , últi„„,
publicação de aviso do edital e a re4hzação do inicio da sessão de

recebimento das propostas, eis que, no cbso, a sessão ocorreu somente cm

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 -
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11/11/2025, c„mp,ind,, po,ta„to, o p,ado da alínea “a” d„ inciso II do art.

55 da Lei Federal n.' 14.133/2021 p4is o prazo se deu em razão da

utilização do critério de julgamento a4oado scr o de Menor Preço cm

aquisição de Bens ou Serviços Contu ns:

c) Por força do D,ereto ML,ni,ip,1 n.' 175k2023, o Município de Mercedes-

PR, optou por ora em não adotar o [oüal Nacional de Contratações

Públi,„ (PNCP), d, „n, q„, t,da, h, p„bli,açõe, q„e d,,criam ,cr

efetuadas no aludido meio foram, e deve}ão ser realizadas no Diário oncia1

Eletrônico do Município de Mercedes-Pb, admitida a divulgação na forma

de Extrato , conforme preconiza o alt. lp6, parágrafo único, 1 c 11, da Lei

Fcdcral n.' 14.133/2021, e o art. 2' db referido Decreto Municipal n.'
175/2023 .

Hq\

Em relação aos documcntos apresentados pela cmbrcsa vencedora do certame, anoto

que sua análise compete ao Agente Pr,go,ir,, j„„t,m,r, 4e com , ,q„,ipc d, ,poio, „,s „os

termos do art. 2', IX, do Decreto Municipal n.' 032/2023, b do art. 8'’ da Lei n.' 14.133/2021.

Vejamos:

,'+q\ Art. 8' A licitação será conduzida por aécnte dc contratação, pessoa designada pcla
autoridade competente, entre scrvidorbs efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao prdcedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom an4amento do certame até a homologação.
$ 1' O agente de contratação será au+iliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar,1 salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe.
( )

Por último, recomenda-se q„, p„,i,m,„t, à „l,b„,çã. d„ ,.„h,t., „j„ ,„iIi„d.
se polventura existem outros registros de sanções aplic4das às empresas vencedoras, por

meio de consultas em sites especializados, especialment4 no TCE-PR (Mural de Impedido

de Licitar - Instrução Normativa n.' 156/2020, do TeE-PR), o Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e , C,dast,o N„i,nal d, Emp„„, P„„idas
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CNEP (A,t. 91, $ 4', d, Lei Fede,al n.' 14.133/2023), t 4do em vista que a existência de

penalidades poderá cnsejar o impedimento da contrataçã

Celebrado o Instrunten lo de Contrato , deverá sbr observado ainda o prazo para

p„,bli,,çã, do m„,„,o, q„, ,t.,Im,„t, é dc ,m até aO „f„/e dia, úteis , contado da data da

assinatura, isso nos termos do art. 94, 1, da Lei n.' 14.13], de 2021 , consignando-se que tal

p„,idênci, é ,,„,diçã, i„disp,„,á„cl P„, , ,ncáci, da c+ntratação pública. Vejamos:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Üontrataçõcs Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e db seus aditamcntos e deverá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data de sua assindturd
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

'H'\

IV - CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentação exposta, não fo[am identificados nos autos deste

caderno licitatório, evidências de ocorrência de erros grossciros, atos ímprobos, ou má fé por

paI1e dos agentes públicos atuantes no certame, ten io o processo licitatório corrido

aparentemente de maneira hígida, não sendo idcnti-ficado4 indícios de irregularidades na fase

de preparação tampouco na tramitação da fase externa, a 4sim a Procuradoria Municipal não

vislumbra 6bice jurídico quanto à homologação do rc4ultado do certame para oportuna

contratação .

Feit„ tai, p,nd,r,çõ„, ,nt„,d, „t, P„,„„d„+, M,„,i,ip,1 q„, , p„„di„„,„t.
csta aparentemente APTO para ser homologado, emitindo[se na sequência, o instrumento de

contrato, a fim de possibilitar a aqui,içã, d„ ,bj,t. n, mbm,nt. ,p.,t„,„,.
Este é o Parecer Jurídico Conclblsivo , passível 4e scr deliberado ou censurado por

outro entendimento que, d,vid,m,„t, fu„d,m„,t,d. ., „d„„m„,t, j„,„ídi„ ,ig,„t,,

comprove, ou ao menos demon,t„ „m m,Ih„, „,g„„h, ,., i„t„„„, d„ M,„„,i,ípi. d,
Mercedes - PR.

/b\

Mercedes – PR, 1 1 de novcmbrb dc 2025

doM Go À ld'aLu&
PR 11:{;f:\t)S!:TIJe;:ifC

OAB/PR 126260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 -1 CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. qr



Pa

Município de 4Aercedes

Estado do #araná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 107/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Pbraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 201/2925, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, n') 107/2025, que tem por objeto a contrataçã'p de empresa especializada para
locação de peças (incluindo instalação/montagem, desmo4tagem, manutenção e transporte),
para composição de decoração natalina em espaços públiqos do Município de Mercedes/PR.
ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme
disposições a seguir:

ph GRUPO

01

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ TOTAL

180.450,00Alecrim Producoes Ltda., CNPJ 13.769.740/0001-97

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em IÉ de novembro de 2025.

LA E RTC) N írJ:;g:!ü7J8É=:4d:!:ãITgl8

WEBER:0453042 1 988 Dados: 2025.1 A.12 1 1l19:20

Laerton Weber
PREFEITO

- PUBLICADO -

/'\.
DATA

L ,Aí--<lO #FiCiAL ELETRôNIco

(

\6e+Nb.

EDiÇ$.:

.ww.b
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12 de novembro de 2025 aNO: XIII

Www.mqrceçies. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIvO

E

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” da Lei Orgânica do Mutnicípio.

RESOLVE

Art. IQ – RETIFICAR, para fins de regularização funbional e correção administrativa, os
períodos aquisitivos de férias da servidora ROSIMEIRE FERREIRA em razão de inconsistências
verificadas em registros anteriores, as portarias n' 17/2025 e 494/2025 conforme segue:

Onde se

Período AI Mt Férias
Servidor(a) Data

Inicial
Data
Final

Data
Inicial

Data
Final

koSIMEIRE FERREIRA
ROSIMEIRE FERREIRA
ROSIMEIRE FERREIRA

01 /01 /2024 HUm
–3–1]m0%
/

03/01 /2025
06/01 /2025
28/07/2025

12/01/2025
15/01/2025

6

2 :
8 !
28

g i
g E
PS(

88
g ’É

gi
<(’i,.l

i É<('
ãé
LLÇ!

01 /01 /2024
01 /06/2023

Leia-se:
rr

e

a m
Inicial 1 Final

o 3llm
mmr3llm

Férias
a
Inicial 1 Final

0
2

Servidor(a)

ROSIMEIRE FERREIRA
ROSIMEIRE FERREIRA

Art. 20 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua puÜlicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, el 12 de novembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

PReGÃO ELETRÔNiCO N' io?/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 107/2025

Página 3

T&qRi"Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Blasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
Tempo
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório n'> 201/2025, na modhlidade Pregão, forma Eletrônica, n'’

107/2025, que tem por objeto a contratação de empresa e$pecializada para locação de peças
(incluindo instalação/montagem, desmontagem, manutenção \e transporte) J para composição de
-de(/oração natalina em espaços públicos do Município de Mercqdes/PR, ADJ U DICA e HOMOLOGA o
resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

GRUPO

01

aN–CEDOR/SITUAÇÃO R$ TOTAL

180.450,00N 001 -97

-PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 1 de novembro de 2025.
ai

ei i

8#
eiI

$

88
gge
gE
gEE
«c

28
18
hg
5 4:
aff
M )

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 8 €
nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 202/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ 2 g

::EliS=:},',T5;;,"47,2EE! ! ;Jr:i:E“áqy;:;§;o'R7§EÉ$,': J:'ai:;á;;:g:ír'â~á:g:§:''nÊM
Deliberação n 013/2025 – CEt)CA/PR, no Município de Mercey es/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o-
resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposjções a seguir:

Laerton Weber
PREFEITO

r;:Áh:jqiP/qrr JK ;;: Vr? Ir)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 10+/2025

mOR/SITUAÇÃO
Juliano Cesar Ceslinski Ltda., CNPJ 63.384.191/0001-05

R$ UNIT

19.500,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 1# de novembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

Página 4

Diário OücÊa1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-drasil e Protc>colado com Carimbo de
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